
 Este texto não substitui o publicado no DJ 

Fonte: Diário da Justiça, p. 946, 21 jan. 1959. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

RESOLUÇÃO N. 117 DE 14 DE JANEIRO DE 1959 
 
 

Retifica disposição da Resolução n. 115, de 4 de 
dezembro de 1958. 

 
 
O MINISTRO ARTUR DE MARINHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc., 
 
 
RESOLVE: 
 
 
De acôrdo com o decidido em sessão do Tribunal Pleno, realizada nesta 

data, que o parágrafo único do art. 1º da Resolução n. 115, de 4 de dezembro de 1958, 
passará a ter a seguinte redação: 

 
Artigo único (modifica o parágrafo único citado) - Os eleitos exercerão o 

mandato por dois anos, a partir do primeiro dia útil do mês de abril período para o qual 
foram proclamados eleitos. A eleição realizar-se-á em sessão administrativa especial a 
que comparecer maioria absoluta dos membros do Tribunal e terá lugar na segunda 
quinzena do mês de janeiro, a ser convocada com antecedência adequada. 

 
Em consequência, o art. 5º da mesma Resolução terá êste entendimento: 
 
Como disposição de caráter transitório, os atuais Presidente e Vice-

Presidente do Tribunal, continuarão a exercer seus respectivos mandatos até o primeiro 
dia útil do mês de abril de 1959, quando tomarão posse os novos eleitos. 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
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